
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2025

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer informações ao Ministro de Minas
e Energia sobre o Programa ProFloresta+
da Petrobras.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal de 1988, e
nos artigos 115, I,  e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito  a  Vossa Excelência  que seja  encaminhado  ao  Ministro  de  Minas e
Energia  o  presente  Requerimento  de  Informação,  sobre  o  Programa
ProFloresta+ anunciado pela Petrobras. Com o intuito de orientar a requisição
ora formulada, demando, nos termos constitucionais e regimentais, que sejam
respondidas, objetivamente, ponto a ponto, as demandas que seguem:

1) Sobre o Programa ProFloresta+, quais serão os requisitos e os critérios
técnicos,  econômicos  e  ambientais  que  a  Petrobras  utilizará  para
selecionar  os  projetos,  as  fazendas  e/ou  as  áreas  a  serem
reflorestadas?

2) Quanto ao preço do crédito de carbono a ser adquirido no âmbito do
ProFloresta+,  previamente  definido  do  âmbito  da  contratação  em
contratos de até 25 anos, conforme anunciado, apresentar as premissas
para a sua definição e o memorial de cálculo.

3) A  Petrobras  utilizará,  em  parceria  com  o  BNDES,  recursos  públicos
arrecadados  do  contribuinte  brasileiro  para  financiar,  com  juros
subsidiados, o restauro da floresta e a posterior compra garantida de
créditos de carbono? Qual será a participação de recursos financeiros
da própria Petrobras no âmbito do ProFloresta+?

4) No ProFloresta+,  quem fiscalizará as atividades de reflorestamento e
certificará os projetos de emissão de créditos de carbono? Quais serão
os métodos e os indicadores utilizados para monitorar a efetividade dos
projetos de reflorestamento e a real captura de carbono? De que forma
serão  garantidas  a  transparência  e  a  prestação  de  contas  sobre  a
utilização dos recursos públicos e privados envolvidos? *C
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5) Haverá auditorias periódicas, e qual o papel de entidades independentes
ou  consultorias  especializadas  nesse  acompanhamento?  Quem
contratará essas consultorias? Qual será o regime de contratação?

6) Qual  será  o  formato  e  a  periodicidade da  divulgação dos  resultados
alcançados  pelo  ProFloresta+,  tanto  em  termos  ambientais  quanto
financeiros?

7) Ao longo dos últimos 10 anos, apresentar as compras de créditos de
carbono  realizadas  pela  Petrobras,  com  as  respectivas  quantidades,
preços, fornecedores e os contratos de aquisição.

8) Por  que,  no âmbito  do Pro-Floresta+,  a  Petrobras não irá  optar  pela
aquisição  de  créditos  de  carbono  oriundos  da  produção  de
biocombustíveis e de outras fontes de energias renováveis? 

JUSTIFICATIVA

O Programa ProFloresta+, anunciado pela Petrobras em parceria com o

Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES),  visa

promover  a  restauração  de  até  50  mil  hectares  de  áreas  degradadas  na

Amazônia,  com a expectativa  de  capturar  aproximadamente  15  milhões de

toneladas  de  carbono.  De  acordo1 com  a  presidente  da  Petrobras,  Magda

Chambriard,  a  estatal  “tem,  sim,  preocupação  com o  clima  e  está  mesmo

engajada na transição energética”. Esta afirmação foi feita durante o evento de

lançamento do ProFloresta+. 

Diante  da  relevância  ambiental  e  econômica  do  ProFloresta+,  é

fundamental esclarecer os seguintes pontos:

● Critérios  de  Seleção  de  Projetos  e  Áreas:  quais  serão  os

requisitos e os critérios técnicos, econômicos e ambientais que a

Petrobras utilizará para selecionar os projetos e as áreas a serem

reflorestadas?

● A  Petrobras  realizou  estudos  comparativos  entre  o  custo-

benefício do reflorestamento via ProFloresta+ e a aquisição de

1 Fontes: https://capitalreset.uol.com.br/carbono/creditos-de-carbono/petrobras-vai-comprar-carbono-
de-reflorestamento-com-preco-pre-definido/; 

https://valor.globo.com/empresas/noticia/2025/03/31/bndes-e-petrobras-firmam-parceria-de-r-15-bi-para-
fortalecer-mercado-de-carbono.ghtml 
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créditos  de  carbono  no  mercado  internacional?  Encaminhar

eventuais estudos ou notas técnicas sobre a decisão estratégica.

● A Petrobras prevê algum mecanismo de análise de risco técnico

ou socioambiental antes da seleção de projetos no ProFloresta+?

Se sim, encaminhar os modelos ou matrizes utilizados para essa

análise.

● Quais  são  os  indicadores  quantitativos  e  qualitativos  utilizados

para  avaliar  o  sucesso  do  ProFloresta+?  Exemplo:  custo  por

tonelada  de  CO2 capturado,  número  de  hectares  efetivamente

restaurados, taxa de regeneração natural etc.

● Definição do Preço dos Créditos de Carbono: considerando que a

Petrobras  planeja  estabelecer  um  preço  pré-definido  para  a

aquisição de créditos de carbono em contratos de até 25 anos,

quais  são  as  premissas  para  essa  definição  e  o  memorial  de

cálculo utilizado? 

● Utilização  de  Recursos  Públicos  e  Participação  Financeira  da

Petrobras:  a  Petrobras  utilizará,  em  parceria  com  o  BNDES,

recursos  públicos  para  financiar,  com  juros  subsidiados,  o

restauro da floresta e a posterior compra de créditos de carbono?

Qual  será  a  participação  de  recursos  financeiros  da  própria

Petrobras no âmbito do ProFloresta+?

● Fiscalização e Certificação dos Projetos: quem será responsável

pela  fiscalização  das  atividades  de  reflorestamento  e  pela

certificação dos projetos de emissão de créditos de carbono no

âmbito do ProFloresta+?

● Os  contratos  firmados  com os  responsáveis  pelos  projetos  de

reflorestamento  terão  cláusulas  de  desempenho  ou  metas

intermediárias  obrigatórias?  Encaminhar  modelo  padrão  de

contrato ou minuta utilizada.

● Haverá  algum  comitê  gestor  ou  instância  de  governança

específica  para  o  ProFloresta+?  Qual  será  sua  composição,

critérios de nomeação dos membros e frequência das reuniões?

● Há  previsão  de  participação  da  sociedade  civil  ou  de

comunidades locais nas decisões sobre os projetos financiados *C
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pelo ProFloresta+? Em caso positivo, descrever os mecanismos

de consulta ou participação.

● Histórico de Aquisição de Créditos de Carbono pela Petrobras:

nos últimos anos, quais foram as compras de créditos de carbono

realizadas pela Petrobras, incluindo as respectivas quantidades,

preços, fornecedores e contratos de aquisição?

● Qual  o  impacto orçamentário  previsto  para o ProFloresta+ nos

próximos  cinco  anos?  Encaminhar  estudo  ou  planilha  com  a

estimativa de desembolsos ano a ano.

● Alguma parte dos créditos de carbono adquiridos no ProFloresta+

será  destinada  ao  cumprimento  de  obrigações  legais  ou

compensações  ambientais  da  Petrobras?  Encaminhar

documentos que demonstrem eventual vinculação a Termos de

Ajustamento  de  Conduta  (TACs),  licenças  ambientais  ou

processos regulatórios.

● O ProFloresta+ terá portal  específico com publicação de dados

abertos, contratos, resultados e auditorias? Em caso afirmativo,

qual  o  endereço eletrônico  e  periodicidade  da atualização dos

dados?

Essas  informações  são  essenciais  para  garantir  a  transparência  e  a

efetividade do ProFloresta+, assegurando que os recursos dos pagadores de

impostos sejam aplicados de forma eficiente e que os objetivos ambientais e

econômicos do programa sejam alcançados. Ainda, o presente Requerimento

de  Informação  fundamenta-se  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal  de

1988, que assegura aos membros do Congresso Nacional o direito de obter

informações dos Ministros de Estado ou ocupantes de cargos equivalentes.

Adicionalmente, os artigos 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados reforçam essa prerrogativa, estabelecendo os procedimentos para a

solicitação formal de informações.

Sala das Sessões, em      de abril de 2025. 
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Adriana Ventura
(NOVO-SP) 

Gilson Marques
(NOVO-SC) 

Marcel Van Hattem
(NOVO-RS)

Ricardo Salles
(NOVO-SP)
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